PORTARIA Nº. 5.978/2026

Designa Servidores Para Acompanhar e Fiscalizar a Execução de Contrato Administrativo.
GEDERSON MORI, Prefeito de Bozano, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento ao Artigo 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar o Contrato Administrativo nº 23/2026, firmado pelo Poder Executivo Municipal e a Empresa ORIOSVALDO DOS SANTOS ROQUE, tendo como objeto a Prestação de serviços de transporte escolar – Linha 3, conforme Dispensa de Licitação nº 38/2026.

Titular: Ronei Antonio Fellipin – Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;
Suplente: Renan Felipe Rasia – Coordenador de Educação Fundamental – Anos Iniciais.


Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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